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Concede o Título de Cidadania Mato-Grossense
ao Sr. Demétrio Cavlak Garcia, pelos relevantes
serviços  prestados  ao  desenvolvimento
econômico e social do Estado de Mato Grosso.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, com base no que dispõe o Art. 26,
inciso XXVIII, da Constituição Estadual e, nos termos do artigo 19, inciso II, alíneas “a” e “b”, e artigo 14, §2º,
da Resolução nº 6.597, de 13 de dezembro de 2019, resolve:

Art. 1º Conceder Título de Cidadania Mato-Grossense ao Sr. Demétrio Cavlak Garcia, pelos relevantes
serviços prestados ao desenvolvimento econômico e social do Estado de Mato Grosso.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

O título de Cidadão Mato-Grossense é uma honraria destinada a homenagear personalidades de notório
reconhecimento público que não tenham nascido no Estado de Mato Grosso, exatamente como é o caso do
homenageado em questão.

Há mais de 26 anos, Demétrio Cavlak chegou ao Mato Grosso. Não chegou para ocupar espaço, chegou
para construir. E construiu.”

Ao longo de mais de duas décadas, Demétrio consolidou na Fazenda Paraguaçu um modelo de gestão no
agronegócio que se tornou referência na região de Boa Esperança do Norte. Sua atuação gerou empregos,
renda e desenvolvimento, contribuindo diretamente para o fortalecimento econômico de um dos municípios
mais novos do Brasil.

Em um Estado onde o agro é pilar fundamental da economia, lideranças que produzem com
responsabilidade, visão e compromisso social merecem reconhecimento. Sua contribuição vai muito além da
porteira. Demétrio ampliou seu papel como liderança comunitária ao idealizar a Associação Boa Esperança
em Movimento (ABEM), entidade que estruturou uma agenda concreta de desenvolvimento social,
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promovendo ações que impactam diretamente a vida das famílias locais.

Entre essas iniciativas, destaca-se a criação da Equoterapia Paraguaçu, realizada no Haras da própria
fazenda.

Ressalta-se:

“Não é apenas um projeto social é uma resposta prática a uma necessidade real da comunidade, construída
com sensibilidade e responsabilidade.”

A equoterapia atende crianças neurodivergentes e suas famílias, oferecendo acolhimento, inclusão e
esperança. Trata-se de uma ação que transcende o assistencialismo e se firma como política social de
impacto real e duradouro.

Demétrio, juntamente com sua esposa e sua família, tornou-se parte ativa da construção de Boa Esperança
do Norte. “Não apenas participaram da história, mas ajudaram a escrevê-la.”

Sua trajetória representa um legado de trabalho, liderança, responsabilidade social e compromisso com o
futuro de Mato Grosso. É a história de alguém que escolheu este Estado como lar e que, com esforço diário,
ajudou a transformá-lo.

Diante de tudo isso, a concessão do Título de Cidadão Mato-Grossense ao Sr. Demétrio Cavlak Garcia é
medida justa, necessária e plenamente merecida. Esta Casa de Leis reconhece, assim, não apenas uma
trajetória individual, mas um legado que honra o Estado e inspira toda a comunidade.

Assim, um feito tão importante não poderia passar em branco nesta augusta Casa de Leis; razão pela qual,
entendemos que este projeto merece e receberá o apoio irrestrito de todos os demais parlamentares para
sua aprovação.

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 06 de Maio de 2026

 

Gilberto Cattani
Deputado Estadual
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